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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MINAÇU - GO 

 

 

PROCESSO Nº: 5307859-59.2023.8.09.0103 

 

ADELAIDE REINALDO LISBOA PAULINO, brasileira, casada, perita 

grafotécnica, portador do RG n° 22.063.988 PC-MG, inscrita no CPF nº 882.503.771-68, 

CONPEJ: 02.00.3265, OPERB: 15.0325/GO, JUS EXPERT: 2023.06.00528, Perita nomeada 

no processo em epígrafe, vem respeitosamente, perante a Vossa Excelência, em virtude da 

decisão contida no EVENTO 30, requerer a juntada do LAUDO PERICIAL 

GRAFOTÉNICO, acerca da suposta alegação da falsidade da assinatura da parte Autora, com 

base no artigo 464 do NCPC e seguintes. 

 

 

 

LAUDO PERICIAL GRAFOTÉCNICO 
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L A U D O  P E R I C I A L  

 

 

1. ORIGEM DO PROCESSO 

PROCESSO Nº: 5307859-59.2023.8.09.0103 

ASSUNTO: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO 

POLO ATIVO: DESLEI RODRIGUES DE OLIVEIRA ALVES 

POLO PASSIVO: BANCO C SA 

 

2. RESUMO DOS FATOS 

O presente laudo pericial tem o escopo de demonstrar, perante o Juízo, a análise 

documental relacionada à suposta assinatura da autora no contrato de empréstimo com o 

BANCO C6 S.A. 

Desta forma, abaixo, será demonstrado de forma clara e com parâmetros científicos a 

falsidade ou não da assinatura. 

 

3. DOS EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS UTILIZADOS 

O Cotejo minucioso a que realizou esta Perita foi realizado com auxílio dos seguintes:  

a) Lupas com diversos graus de aumento.  

b) Microscópio Digital.  

c) Régua.  

d) Mesa iluminadora de Led.  

 

4. DAS DEFINIÇÕES E TERMINOLOGIAS 

Para efeito deste trabalho pericial, aplicam-se as seguintes definições e terminologias: 

a) Grafoscopia: é a disciplina que tem por finalidade determinar a origem do documento gráfico. 

b) Documento Gráfico: é o suporte que contém um registro gráfico. 

c) Escrita: é o registro gráfico que deve conter elementos técnicos mínimos para a determinação 

de sua origem. 

d) A Grafoscopia também possui outras denominações: Grafística, Grafotécnica, Grafocrítica, 

Grafotecnia, Perícia Gráfica, perícia Caligráfica, Perícia Grafotécnica, Documentologia, 

Documentoscopia e Grafodocumentoscopia. 
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e) Tipos de Perícias Grafoscópicas: define as espécies consoante os exames necessários. 

f) Objetos: representados pelos suportes, registros gráficos e instrumentos escreventes que 

produzem o documento gráfico. 

 

5. DO MÉTODO UTILIZADO 

Atualmente a Grafoscopia tem seu estudo próprio chamado de Grafocinético onde 

surgiu de uma análise aprofundada do grafismo onde analisa-se todos os elementos gráficos. 

 

5.1. Análise e Base Técnica e Científica 

A Perícia apresentada tem base técnica e científica e segue as Leis do Grafismo 

formuladas pelo Perito Francês Edmond Solange Pellat, considerado o Pai do Grafoscopia, 

trago mui respeitosamente as quatro Leis do Grafismo para o saber. 

De maneira simplificada a questão conceitual dos institutos, vale apresentar algumas 

particularidades no que respeita a escrita, as quais valem para análise de assinaturas, textos, 

entres outras situações apresentadas, seja qual for o idioma da escrita. 

Edmond Solange Pellat, considerado o pai da Grafoscopia, conforme mencionado 

anteriormente estabeleceu os fundamentos do Grafismo em seu livro "Les Lois de L’ècriture", 

um dos mais conceituados estudiosos sobre o tema.  

E segundo as referidas Leis de Solange Pellat, norte de todas as análises escritas, têm 

algumas características a serem observadas nas 4 Leis de Grafismo apresentadas a seguir: 

 

Primeira Lei do Grafismo:  

“O gesto gráfico está sob a influência imediata do cérebro. Sua forma não é modificada 

pelo órgão escritor se este funciona normalmente e se encontra suficientemente adaptado à sua 

função.” 

 

Segunda Lei do Grafismo:  

“Quando se escreve, o “eu” está em ação, mas o sentimento quase inconsciente de que 

o “eu” age passa por alternativas contínuas de intensidade e de enfraquecimento. Ele está no 

seu máximo de intensidade onde existe um esforço a fazer, isto é, nos inícios e no seu mínimo 

de intensidade onde o movimento escritural é secundado pelo impulso adquirido, isto é, nas 

extremidades.  

 

Terceira Lei do Grafismo:  
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“Não se pode modificar voluntariamente em um dado momento sua escrita natural 

senão introduzindo no seu traçado a própria marca do esforço que foi feito para obter a 

modificação.” 

 

Quarta lei do grafismo:  

“O escritor que age em circunstâncias em que o ato de escrever é particularmente 

difícil, traça instintivamente ou as formas de letras que lhe são mais costumeiras, ou as formas 

de letras mais simples, de um esquema fácil de ser construído.” 

 

5.2. Elementos da Grafia 

Sob a ótica de Justino (2001), na análise grafotécnica pode-se encontrar alguns termos 

elementares da grafia que devem ser ressaltados: 

a) Campo gráfico é o espaço bidimensional onde a escrita é feita. 

b) Movimento gráfico é todo o movimento de dedos que o indivíduo faz para escrever, sendo 

que cada movimento gráfico gera um traço gráfico. 

c) Traço é o trajeto que o objeto da escrita descreve em um único gesto executado pelo autor. 

d) Traço descendente, fundamental, pleno, ou grosso é todo o traço descendente e grosso de 

uma letra. 

e) Traço ascendente ou perfil é o traço ascendente e fino de uma letra. 

f) Ovais são os elementos em formas de círculo das letras “a, o, g, q”, dentre outras. 

g) Hastes são todos os traços plenos (movimento de descanso) das letras “l”, “t”, “b”, “f”, etc. 

até a base da zona média. Também são consideradas hastes os traços verticais do “m” e do “n” 

maiúsculo e minúsculo. 

h) Laçadas inferiores são todos os planos (descendentes) do “g”, “j”,”y”, “f”, etc. a partir da 

zona média até embaixo. 

i) Bucles são todos os traços ascendentes (perfis) das hastes das laçadas inferiores e, por 

extensão, todo o movimento que ascende cruzando a haste e unindo-se a ela formando círculo. 

j) Partes essenciais são o esqueleto da letra, a parte indispensável da sua estrutura. 

k) Parte secundária ou acessória é o revestimento ornamental ou parte não necessária à sua 

configuração. 

Nas letras são distinguíveis algumas diferentes zonas, como pode ser observado a 

seguir: 

a) Zona inicial é a área onde se encontra o ponto no qual se inicia a letra. 

b) Zona final é a área onde se encontra o ponto no qual termina a letra. 



 

 

Adelaide Reinaldo Lisboa Paulino  

Perícia Grafotécnica e Documental 
  

Página | 5  
 

Membro do CONPEJ - Inscrita na OPERB - Filiada ao JUS EXPERT 

c) Zona superior é a área onde se encontra o ponto mais alto ocupado pelas hastes, pelos pontos 

e acentos, pelas barras do “t” e parte das letras minúsculas. 

d) Zona média é a área central ocupada por todas as vogais minúsculas (a, e, i, o, u) e pelas 

letras “m” e “n”, “r”, etc, cuja altura toma-se como base para medir o nível de elevação das 

hastes e o nível de descanso das laçadas inferiores. 

e) Zona inferior é a zona baixa da escrita a partir da base de todos os ovais descendentes, das 

letras maiúsculas ou de outras letras. 

 

6. DOS EXAMES DO DOCUMENTO QUESTIONADO 

O exame realizado por esta perícia atentou-se a analisar os particulares técnicos do 

documento-motivo: 

I - Especificações: 

a) Suportes; 

b) Registros gráficos; 

c) Tintas; 

d) Instrumentos escreventes. 

II - Condições Físicas: 

a) Marcas, Manchas e Sujidades; 

b) Alterações (acréscimos, rasuras, lavagens químicas e recortes); 

c) Dobras; 

d) Amassamentos; 

e) Colagens; 

f) Queimaduras; 

g) Borrões; 

h) Recobrimentos; 

i) Enrugamentos; 

j) Perturbações 

III – Ideografismos: 

a) Levantamentos dos elementos técnicos. 

b) Anotações dos mínimos gráficos. 

c) Interpretações dos mínimos gráficos. 

d) Análise dos demais aspectos que possibilitem determinar o máximo de características 

originais e particulares dos registros gráficos do documento. 
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7. DOS CONFRONTOS GRAFOSCÓPICAS 

Nos exames comparativos dos grafismos buscou-se abranger os elementos de ordem 

geral e genéticos da escrita, que subdivide-se em subjetivos e objetivos: 

I - SUBJETIVOS: 

a) Ritmo: É a constância do pulso gráfico; quando o ritmo é constante, a escrita costuma 

apresentar poucas variações em sua morfologia; quando o ritmo é alternado, a escrita surge com 

desigualdades em sua aparência, especialmente nas dimensões, pressão e velocidade. 

b) Dinamismo: É a percepção que temos a respeito da velocidade da escrita, de seu 

desenvolvimento; se for moroso ou pesado, as letras serão mal estruturadas e mal-acabadas; se 

ele for bem resolvido, as letras serão proporcionadas e definidas. 

c) Velocidade: É a rapidez com que o autor lança o instrumento de escrita no suporte. 

d) Habilidade: Não é a escrita mais bem desenhada, não é a escrita mais bela, mas sim, essa 

característica está na dependência da educação do gesto gráfico e da habilidade muscular do 

punho escrevente. 

II - OBJETIVOS: 

a) Letra: Suas formas usuais, obedecem dois esquemas, podendo ser, imprensa, cursiva ou mista 

(polimorfismo gráfico). 

b) Ataque e Remate: Sempre que o instrumento escritor é colocado sobre a superfície de um 

papel e passa em seguida a desenvolver símbolos, necessariamente haverá o início e o fim de 

um ou mais gramas. Ao traço inicial é dado o nome de ataque e ao final o de remate. 

c) Gramas: O conceito de grama compreende naturalmente um traço executado sem inversão 

de movimento. Apenas um traço e, havendo mudança de sentido, vislumbrar-se-á outro grama. 

d) Hábitos Gráficos: São características gráficas peculiares que aquela pessoa utiliza 

frequentemente em sua assinatura. 

e) Trajetória: Por trajetória, entende-se o caminho, o sentido, desenvolvido pelo instrumento 

escritor na progressão do gesto gráfico. 

f) Espontaneidade: É essencialmente a naturalidade de fluência e sem artificialismo. 

g) Traços de Ligação: O traço que liga dois caracteres, consoantes ou vogais, chama-se traço 

de ligação. 

h) Alinhamento: A análise grafotécnica observa as formas de lançamento do grafismo, tomando-

se o ponto de partida a linha de base do primeiro grama minúsculo em relação aos demais. 

i) Momentos Gráficos: A quantidade de paralisações corresponde à quantidade de momentos 

gráficos que formam um grafismo. 
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j) Espaçamentos Gráficos: É a distância média observável nos grafismos, seja entre gramas, 

caracteres, vocábulos ou linhas. 

k) Inclinação Axial: É o ângulo de inclinação da escrita, em relação ao eixo vertical de um 

sistema de eixos cartesianos, onde o eixo horizontal é representado por uma linha de base 

imaginária. 

l) Proporcionalidade: A relação de proporcionalidade gramatical é verificada através do 

estabelecimento de uma correlação entre as maiúsculas e as minúsculas não passante. 

m) Calibre: O calibre se refere ao tamanho da escrita, seja no todo, ou em qualquer de suas 

partes. 

n) Pressão: É a força vertical, que depende do instrumento de escrita, do suporte e das 

características do punho escritor. 

o) Gladiolagem: É a variação quanto a extensão vertical dos gramas e apresenta 3 momentos 

distintos: em grupos gráficos, em vocábulos isolados ou em conjuntos vocabulares. 

p) Tendência de Punho: A tendência de punho é perceptível apenas em determinados símbolos 

gráficos, e é bem visível no grafismo das letras M e N. 

 

8. DA NECESSIDADE DE DILIGÊNCIAS 

No decorrer da análise documental surgiu a necessidade de solicitar diligência por 

meio do EVENTO 52 a fim de se obter: 

1) PARTE RÉ 

Que a parte Ré, BANCO C6 CONSIGNADO S.A, responda se possui o original físico 

da Cédula de Crédito Bancária (CCB) N.° 010011247708 datada em 16/10/2020 e 

demais documentos que possam ter sido assinados pela Autora para a contratação dos 

créditos mencionados. 

Em resposta afirmativa, que possa realizar PRIORITARIAMENTE o ENVIO DO 

ORIGINAL PARA O ENDEREÇO DA PERITA, descrito no rodapé deste documento, 

cuidando para que o endereço e CEP do REMETENTE estejam corretos, para a 

sequente devolução. 

Caso a parte Ré, não tenha a cédula física, disponibilize digitalização INTEGRAL DA 

CÉDULA E DEMAIS DOCUMENTOS, com resolução igual ou superior a 600 DPI 

para análise aos Autos e proceda também o sequente envio para o email: 

adlispericiajudicial@hotmail.com 

Pede-se a Vossa Excelência, que seja requisitado comprovação da parte Ré no tocante 

ao envio dos documentos na qualidade mencionada ou o envio dos originais (com 

devolução posterior), para uma análise mais precisa, considerando que as imagens 

acostadas aos autos estão com a qualidade comprometida. 

2) PARTE AUTORA 
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Que a parte Autora, DESLEI RODRIGUES DE OLIVEIRA ALVES, disponibilize 

cópias digitalizadas de seus documentos pessoais oficiais coloridos, como: 

a) CNH com emissão em 2022 ou que utilize atualmente. Título de Eleitor, RG dos 

últimos 4 anos, Carteira de Trabalho (parte onde conste a foto e assinatura), se houver. 

b) Que a parte Autora, faça a digitalização de todos os DOCUMENTOS COM 

DIGITALIZAÇÃO COLORIDA e acima de 600 DPI. 

Tal solicitação foi atendida parcialmente por meio de petição de juntada no EVENTO 

58. 

Registra-se por fim, que esta perita comunicou previamente as partes sobre os atos a 

serem praticados durante a perícia, por meio dos EVENTOS 42 e 52. Tais comunicações visam 

garantir a transparência e a possibilidade de acompanhamento das possíveis diligências, 

respeitando, assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

Desta feita, ratifico o compromisso em respeitar integralmente os dispositivos legais e 

os princípios constitucionais relacionados à elaboração do LAUDO PERICIAL 

GRAFOTÉCNICO, incluindo a garantia da participação do assistente técnico do autor/réu, se 

houver, e o cumprimento das obrigações de comunicação prévia dos atos a serem praticados, 

conforme o disposto no Art. 466, §2º do CPC1, com o intuito de garantir a transparência e a 

lisura em todos os procedimentos realizados. 

 

9. PADRÕES DE CONFRONTO 

Como elementos de comparação dos exames Grafotécnicos contou a perícia do 

documento digitalizado de Cédula de Crédito Bancário entre a Autora e o Banco, bem como a 

CNH, e procuração auto de coleta de material caligráfico. 

 

9.1. Do Material Questionado 

Abaixo exposto o documento digitalizado de Cédula de Crédito Bancário entre a 

Autora e o Banco. 

Assinatura identificada e apontada em (vermelho). 

 

 

 

 
1 CPC, Art. 466. O perito cumprirá escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido, independentemente de 

termo de compromisso. (...) 

§ 2º O perito deve assegurar aos assistentes das partes o acesso e o acompanhamento das diligências e dos 

exames que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) 

dias. 
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Abaixo o documento CNH trazido aos autos pelo réu. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Adelaide Reinaldo Lisboa Paulino  

Perícia Grafotécnica e Documental 
  

Página | 13  
 

Membro do CONPEJ - Inscrita na OPERB - Filiada ao JUS EXPERT 

 

9.2. Do Material Padrão 

Abaixo exposto o documento Procuração. Assinatura identificada e apontada em verde. 
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Abaixo exposto o documento Declaração de Incapacidade Financeira. Assinatura 

identificada e apontada em verde. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: EVENTO 1 – Processo n.º 5307859-59.2023.8.09.0103 
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Abaixo exposto o documento Formulário de Coleta de padrões. Assinatura identificada e 

apontada em verde. 
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10. ANÁLISE DE COMPARAÇÃO DE ASSINATURAS - ANÁLISES SUBJETIVAS 

 

10.1. Ritmo 

PADRÃO 

 

 

 

 

 

 

CONSTESTADA 

 

 

 

 

 

DIVERGENTE 

A peça padrão apresenta ritmo fraco. 

A peça contestada apresenta ritmo médio 

 

10.2. Dinamismo 

PADRÃO 

 

 

 

 

 

CONTESTADA 

 

 

 

 

 

A peça padrão apresenta dinamismo baixo. 
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A peça contestada apresenta dinamismo médio. 

 

10.3. Velocidade 

PADRÃO 

 

 

 

 

 

CONTESTADA 

 

 

 

 

 

A peça padrão apresenta velocidade lenta. 

A peça contestada apresenta velocidade moderada. 

 

10.4. Habilidade 

 

PADRÃO 

 

 

 

 

 

CONTESTADA 

 

 

 

 

 

A peça padrão apresenta habilidade escolar média. 

A peça contestada apresenta habilidade madura secundária. 
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11. ANÁLISE DE COMPARAÇÃO DE ASSINATURAS - ANÁLISES OBJETIVAS 

 

11.1. Letra 

PADRÃO 

 

 

 

 

 

 

CONTESTADA 

 

 

 

 

 

CONVERGENTE 

A peça padrão e a peça contestada se convergem, pois, ambas são cursivas no lançamento do 

grafismo. 

 

11.2. Ataque 

PADRÃO 

 

 

 

 

 

 

CONTESTADA 
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DIVERGENTE 

A peça padrão apresenta ataque ataque apoiado em ponto de repouso.  

A peça contestada apresenta ataque não apoiado 

 

11.3. Remate 

PADRÃO 

 

 

 

 

 

 

CONTESTADA 

 

 

 

 

 

CONVERGENTE 

A peça padrão e a peça contestada se convergem, pois, ambas apresentam remate sem apoio no 

lançamento do grafismo. 

 

 

11.4. Gramas-Formas 

PADRÃO 

 

 

 

 

 

 

CONTESTADA 
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DIVERGENTE 

A peça padrão apresenta grama sinuosa, com 4 momentos mínimos gráficos. 

A peça contestada apresenta grama retilínea, com 1 momento mínimo gráficos. 

 

11.5. Gramas-Posição 

PADRÃO 

 

 

 

 

 

 

CONTESTADA 

 

 

 

 

 

 

DIVERGENTE 

A peça padrão apresenta grama passante inferior em laçada. 

A peça contestada apresenta grama passante em haste. 

 

11.6. Hábitos Gráficos 

PADRÃO 
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CONTESTADA 

 

 

 

 

 

CONVERGENTE 

A peça padrão e a peça contestada se convergem, pois, ambas apresentam hábitos gráficos do 

tipo linha de impulso no lançamento do grafismo. 

 

 

11.7. Trajetória 

PADRÃO 

 

 

 

 

 

 

CONTESTADA 

 

 

 

 

 

CONVERGENTE 

Ambas as peças apresentam trajetória sinistrógira. 
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11.8. Espontaniedade 

PADRÃO 

 

 

 

 

 

 

CONTESTADA 

 

 

 

 

 

CONVERGENTE 

Ambas as peças apresentam fluidez. 

 

11.9. Traços de Ligação 

PADRÃO 

 

 

 

 

 

 

CONTESTADA 

 

 

 

 

 

CONVERGENTE 

Ambas as peças apresentam traço de ligação por baixo. 
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11.10. Alinhamento 

PADRÃO 

 

 

 

 

 

 

CONTESTADA 

 

 

 

 

 

DIVERGENTE 

A peça padrão apresenta alinhamento horizontal. 

A peça contestada apresenta alinhamento arqueado. 

 

11.11. Momentos Gráficos 

PADRÃO 

 

 

 

 

 

 

CONTESTADA 

 

 

 

 

 

DIVERGENTE 

A peça padrão apresenta 05 momentos gráficos. 
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A peça contestada apresenta 02 momentos gráficos. 

 

11.12. Espaçamentos Gráficos 

PADRÃO 

 

 

 

 

 

 

CONTESTADA 

 

 

 

 

 

CONVERGENTE 

Ambas as peças apresentam espaçamento gráfico intervocabular médio. 

 

11.13. Inclinação Axial 

PADRÃO 

 

 

 

 

 

 

CONTESTADA 

 

 

 

 

 

DIVERGENTE 
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A peça padrão apresenta inclinação axial vertical. 

A peça contestada apresenta inclinação axial mista. 

 

11.14. Proporcionalidade 

PADRÃO 

 

 

 

 

 

 

CONTESTADA 

 

 

 

 

 

DIVERGENTE 

A peça padrão apresenta proporcionalidade média. 

A peça contestada apresenta proporcionalidade baixa. 

 

11.15. Calibre 

PADRÃO 

 

 

 

 

 

 

CONTESTADA 
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DIVERGENTE 

A peça padrão apresenta calibre grande. 

A peça contestada apresenta calibre médio. 

 

11.16. Pressão 

PADRÃO 

 

 

 

 

 

 

CONTESTADA 

 

 

 

 

 

DIVERGENTE 

A peça padrão apresenta pressão média. 

A peça contestada apresenta pressão forte. 

 

11.17. Gladiolagem 

PADRÃO 
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CONTESTADA 

 

 

 

 

 

DIVERGENTE 

A peça padrão apresenta gladiolagem constante. 

A peça contestada apresenta gladiolagem negativa. 

 

11.18. Tendência de Punho 

PADRÃO 

 

 

 

 

 

 

CONTESTADA 

 

 

 

 

 

DIVERGENTE 

A peça padrão apresenta tendência de punho mista.  

A peça contestada apresenta tendência de punho em guirlanda. 
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12. ULTERIORES ANÁLISES 

12.1 Separação: Separando as assinaturas, verificou-se que as formas (coloridas) de cada parte 

das assinaturas são divergentes entre si. 

 

 

 

 

 

 

 

12.2. Vídeo na Sessão de Coleta: Vídeos são obtidos pela Perita durante a Sessão de Coleta com 

prévia autorização do (a) periciado (a), informando que somente suas mãos e o suporte e 

instrumentos serão captados. Os frames abaixo demonstram as “paradas” e “movimentos das 

mãos/dedos” confirmando entre outras, o foi apresentado como resultado da análise do critério 

“Momento Gráficos” acima descrito - divergência ao comparar com as peças contestadas. 
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13. DA PLANILHA DE RESULTADOS – ANÁLISE GRAFOSCÓPICA 

 

Aquilatando o peso de cada análise independente da quantidade e ainda pelo resultado 

percentual das análises grafoscópicas, que neste caso, conclui-se como em um “Teste de DNA”, 

que há 68,18% contra 31,82% de chances das assinaturas contestadas analisadas serem 

DIVERGENTES, cujos resultados foram comprovados textualmente e graficamente. 
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ANÁLISE GRAFOSCÓPICA 
ANÁLISES PADRÃO QUESTIONADO 

SUBJETIVAS 

Ritmo Fraco Médio 

Dinamismo Baixo Médio 

Velocidade Lenta Moderada 

Habilidade  Escolar média Madura secundária 

OBJETIVAS   

Letra Cursiva Cursiva 

Ataque Apoiado Não apoiado 

Remate Não apoiado Não apoiado 

Gramas (forma) Retilíneo Curvilíneo 

Gramas (posição) Passante inferiores Passante superior 

Hábitos gráficos Linhas de Impulso Linhas de Impulso 

Trajetória Sinistro-destro Sinistro-destro 

Espontaneidade Fluída Fluída 

Traços de ligação Por baixo Por baixo 

Alinhamento Horizontal Arqueado 

Momentos gráficos 5 2 

Espaçamentos gráficos Médio Médio 

Inclinação axial Vertical Mista 

Proporcionalidade Média Baixa  

Calibre Grande Médio 

Pressão Média Forte 

Gladiolagem Constante Negativa 

Tendência de punho Mista Guirlanda 

 CONVERGÊNCIA  DIVERGÊNCIA 

QUANTIDADE 7 15 

PERCENTUAL % 31.82 68.18 

RESULTADO FINAL 

DIVERGENTE  
 

 

 

 

 

 

https://drive.google.com/file/d/1GwQp2GjyjmCrsqK63Nb16DYpWEBVRlVn/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/19OIhpAvRjF5Zf2lxSyXiEpCKQs0-cAn3/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1mfjT638v4OJmH_1IqylYI_C0yZ848n7v/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1TToas8STFWr-uZWRV6GRrdgEIv2eFei-/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1eDgmCncpYyQ3xYiaXLmEOt6Rydx9YYI5/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1omtJEZ5jEYDXh6wPsx_vX-dbvqc-kBDr/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1omtJEZ5jEYDXh6wPsx_vX-dbvqc-kBDr/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1SMNuhjuFf7jpSmiirpBYlhWcmnugvZcX/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/106ovUWenwDEgNFfQ_c4CF70oFk9DR73W/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1z8f-DVeFeo0PlaKmlCx7SVGqWZzClfW7/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1ei9KQJOU2Lb_iZtw5Gw57me6TSdvq-iq/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1JDrzn1371NXzsrn14RCRWil0j5nwKcT5/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1oQsDa-2Uz3cEkXbTZwceeIEIRp-VXxMO/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1oGnhbpGONZpPO4LA5ro4hV6SzXcfDJgs/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1TKuT4R0kjYelunJjHsuHFNtLy1XwaUSd/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1dV_dx-gVi0e8qcr6UdG_N6NV6UDdQf-R/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1z8wgb6laXnUyLl6MU6VkLgBiLTLnUf0W/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1FN1a9HEWMWgx2ta6PoqAXbHHs6n8zIKm/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1HSW66NDkowZ6MDN9mAwqv0L84nOPzYBv/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1a-7bd669VjOTJoabD7wHYa_wPLpBhMlA/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/1c8dCs8B4F9J8H_Lfqf1MyTvBCGEvbtoy/view?usp=share_link
https://drive.google.com/file/d/157qYxdWguxKio4cuy5nSiCGUykfz3nx2/view?usp=share_link
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14. DOS QUESITOS E DAS RESPOSTAS AOS QUESITOS 

14.1. Quesitos elaborados pela parte Autora não foram evidenciados nos autos. 

 

14.2. Quesitos elaborados pela parte Ré (EVENTO 25): 

2.1. Informa que se abstém de nomear assistente judicial e apresentar quesitos a serem 

respondidos pelo Sr. Perito. 

Resposta: Ciente da manifestação. 

 

2.2. Queira o Sr. Perito informar se a assinatura constante no contrato de empréstimo 

consignado em debate, é autêntica face aos padrões da parte requerente? 

Resposta: Negativa é a resposta. A assinatura constante no contrato de empréstimo 

consignado em debate, não é autêntica face aos padrões da parte requerente. 

 

2.3. Queira o Sr. Perito esclarecer se a assinatura lançada no documento acima 

mencionado (contrato) proveio da mesma pessoa que assinou a procuração e os 

documentos pessoais, constantes nos presentes autos. 

Resposta: Negativa é a resposta. A assinatura lançada no documento acima mencionado 

(contrato) não proveio da mesma pessoa que assinou a procuração e os documentos pessoais, 

constantes nos presentes autos. 

 

2.4. Informe o Expert se ao comparar as assinaturas/rubrica, ora questionadas, pode-se 

afirmar se elas possuem evidentes diferenças formais? 

Resposta: Afirmativa é a resposta. Ao comparar a assinatura, ora questionada, pode-se 

afirmar que possui evidentes diferenças formais. 

 

2.5. Nota-se divergência entre os traços dispostos na escrita? 

Resposta: A firmativa é a resposta. Na planilha apresentada no item 13 deste laudo identificou 

68,18% de divergência em relação a análise grafoscópica. 

 

2.6. Em caso de constatação de fraude, é possível afirmar que apenas um perito seria capaz 

de reconhecer a falsidade da assinatura aposta nos documentos periciados? 

Resposta: A perícia grafotécnica é uma ciência baseada em métodos técnicos e científicos para 

a análise de assinaturas e outros escritos, sendo que um perito habilitado e experiente possui 

o conhecimento necessário para identificar fraudes e falsificações. Os peritos grafotécnicos 
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utilizam uma série de técnicas e ferramentas específicas para examinar aspectos como: traços 

característicos da escrita; pressão e velocidade da escrita; formações de letras e padrões de 

ligação; e uso de instrumentos de escrita. Além disso, a normatização das atividades periciais, 

asseguram que o trabalho do perito é fundamentado em princípios técnicos e científicos, 

proporcionando um alto grau de confiança nas conclusões apresentadas. Neste aspecto, é 

importante ressaltar que o perito do juízo deve se ater apenas aos aspectos técnicos de sua 

análise, limitando-se a fornecer um laudo pericial detalhado sobre a autenticidade ou falsidade 

das assinaturas, sem emitir juízo de valor. A decisão final sobre a validade e o impacto das 

provas periciais compete ao (a) Excelentíssimo (a) Magistrado (a), com base em sua 

interpretação jurídica e expertise. 

 

2.7. Pede-se ao senhor perito que seja fornecido um quadro das coincidências e das 

divergências da grafia apresentada pela parte autora, em sua documentação pessoal e a 

disposta no contrato. 

Resposta: Afirmativa é a resposta. Para melhor detalhamento, favor, remeter-se ao item 13 

deste laudo pericial. 

 

2.8. Requer o peticionante, desde logo, a apresentação de quesitos suplementares, além de 

que seja intimado acerca do dia e hora da realização do trabalho, bem como pela 

manifestação do laudo pericial, nos termos dos arts. 464 e ss do NCPC 

Resposta: Ciente da manifestação. 

 

 

15. CONCLUSÃO 

Diante das análises grafotécnicas sobre os lançamentos caligráficos apostos e 

contestados, e as análises documentoscópicas realizadas sobre os documentos acostados nos 

autos, bem como o material de auto coleta, fica evidente que as peças contestadas NÃO 

PARTIRAM DO PUNHO CALIGRÁFICO DA AUTORA, o que demonstra que o mesmo 

não pode ser utilizado como comprovante de contratação de serviço pela Autora ao Banco 

Requerido. 

 

 

 

 



 

 

Adelaide Reinaldo Lisboa Paulino  

Perícia Grafotécnica e Documental 
  

Página | 35  
 

Membro do CONPEJ - Inscrita na OPERB - Filiada ao JUS EXPERT 

16. ENCERRAMENTO 

Essas são as conclusões com base nas informações fornecidas nos autos, com as 

homenagens a esse M.M Juízo, e acreditando serem úteis e suficientes as informações trazidas, 

dou por encerrado o presente LAUDO PERICIAL GRAFOTÉCNICO que contém 39 (trinta 

e nove) folhas digitadas, numeradas sequencialmente, impressas somente no anverso.  

Por fim, esta perita se coloca à disposição de Vossa Excelência e das Partes envolvidas 

para quaisquer esclarecimentos, casos estes se façam necessários. 

 

 

Cristalina, Estado de Goiás, aos 16 dias do mês de junho de 2024. 

 

ADELAIDE REINALDO LISBOA PAULINO 

Perita Judicial 
CONPEJ: 02.00.3265 OPERB: 15.0325/GO 

JUS EXPERT: 2023.06.00528 
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NOTAS 
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[V] Arts. 95 e 370, do CPC. 

[VI] CPC/1973, art. 145, §§ 1º e 2º. 
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02.03.2016. 

[XIV] TJ/BA 4ª C. Cív., AI nº 0014747-57.2011.8.05.0000, Rel. Des. Cynthia Maria Pina 

Resende, Julg. 04.02.2014. 

[XV] TJ/PR – 8ª C. Cív., Ap. nº 0687788-3, Rel. Des. Miguel Kfouri Neto, Julg. 02.08.2010. 

[XVI] STJ – 3ªT., REsp nº 957347/DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Julg.23.03.2010, DJe 

28.04.2010. 

[XVII] TJ/RJ – 9ª C. Cív., AI nº 0072576-69.2012.8.19.0000, Rel. Des.Roberto de Abreu e 

Silva, Julg. 05.03.2013. 

[XVIII] TJ/MG – 11ª C. Cív., AI nº 10024971317078008, Rel. Des. Marcos 

Lincoln, Julg. 19.02.2014. 
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[XXXVII] STJ – 3ªT. RMS nº 44.254/SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, Dje 10.09.2015. 

[XXXVIII] STJ – 4ªT. RMS nº 45.649/SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Dje 16.04.2015. 
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http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=2310 
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e-documentoscopia 

https://www.saudeocupacional.org/2016/07/os-honorarios-periciais-a-luz-da-nova-resolucao-

do-cnj.html 

http://gilbertomelo.com.br/prova-pericial-no-novo-cpc/ 
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